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Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 17.03.2025

PÁGINA 34 - 1ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-320001/000101/2023.

Onde se lê: INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº
001/2023.

Leia-se: INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 001/2023.

Id: 2633640

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo n° SEI-320001/002905/2024 e n° SEI-030038/004046/2021, tendo
em vista o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado pe-
la Lei 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo presente E D I TA L a servidora
MARIANA SANTOS DE SOUZA GOMBERG, Identificação Funcional
nº 4255682-1, Professor Docente I - 18 horas, Nível C, Referência 05,
Matrícula nº 09257916, Vínculo 01, para comparecer a Sede da re-
ferida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n
118, 12º Andar, Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.
23331895, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas e sextas-
feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quando te-
rá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar DE-
FESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter sido in-
diciada por transgressão ao art. 52, inciso V, § parágrafo 1 do De-
creto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo Decreto 2479/1979, alterado
pela nova redação da Lei Complementar 85/96, por ter se ausentado
do serviço, sem justa causa, por dez dias consecutivos, no período de
15/06/2023 à 24/06/2023, tudo conforme consta dos autos.

Id: 2633402

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processos nºs SEI-320001/000332/2025
e SEI-030036/005342/2023, e, tendo em vista o disposto no artigo 75
do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor MAR-
COS PAULO LOPES VIEIRA, Identidade Funcional nº 43265685, Ma-
trícula nº 9391889, Professor Docente I - 18 horas, Vínculo 01, que
deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nesta Cida-
de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões -
Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-
ta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15
horas, a fim de prestar depoimento no processo administrativo disci-
plinar a que responde pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecu-
tivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publi-
cação do presente Edital.

Id: 2633452

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do Processos Adminis-
trativos nºs SEI-320001/003102/2024 e SEI-030001/049807/2024, ten-
do em vista o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei nº 220, al-
terado pela Lei nº 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo presente Edital a
servidora DANDARA JESUS FRANCISCO, Identificação Funcional nº
50739921, Professor Docente I - 18 horas, Nível C, Referência 03,
Matrícula nº 3.081.059-2, Vínculo 01, para comparecer a Sede da re-
ferida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n
118, 12º Andar, Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.
23331895, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas e sextas-
feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quando te-
rá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar DE-
FESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter sido
indiciada por transgressão ao art. 52, inciso V, § parágrafo 1 do
Decreto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo Decreto nº 2479/1979,
alterado pela nova redação da Lei Complementar nº 85/96, por ter
se ausentado do serviço, sem justa causa, por dez dias consecuti-
vos, no período de 10/06/2024 à 19/06/2024, tudo conforme consta
dos autos.

Id: 2633387

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processos nºs SEI-320001/000289/2025
e SEI-260005/003579/2023, e, tendo em vista o disposto no artigo 75
do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor FER-
NANDO MARQUES GUIMARÃES, Identidade Funcional nº 4028498-
0, Matrícula nº 2211472, Professor FAETEC I - 20 horas, Vínculo 01,
que deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nesta
Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comis-
sões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-
ta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15
horas, a fim de prestar depoimento no processo administrativo disci-
plinar a que responde pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecu-
tivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publi-
cação do presente Edital.

Id: 2633470

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processos nºs SEI-320001/000312/2025
e SEI-080015/001111/2023, e, tendo em vista o disposto no artigo 75
do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor MAURO
ALBUQUERQUE, Identidade Funcional nº 31030467, Médico, Matrícu-

la nº 803.206-2, que deverá comparecer à sede da referida Comissão
situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala
das Comissões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-
mail: lscosta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no horário de
10 às 15 horas, a fim de prestar depoimento no processo adminis-
trativo disciplinar a que responde pelo cometimento de 10 (dez) faltas
consecutivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira
publicação do presente Edital.

Id: 2633487

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
4ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 4ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com base nos autos do Processo
Administrativo nº SEI-320001/002885/2024, instaurado no DOERJ de
16/12/2024, tendo em vista o Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, NO-
TIFICA pelo presente Edital a servidora SOLANGE CARVALHO DE
QUEIROZ, Cargo: professora, ID. Funcional nº 0249287-4, CPF:
820.010.657-87, e FAZ SABER que deverá comparecer a Sede da re-
ferida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, nº
118, 12º Andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel. 2333-1887, (endereço
eletrônico: emarques@cge.rj.gov.br), no horário das 10:00 às 17:00
horas (às segundas-feiras e quintas-feiras), quando terá vista dos au-
tos na Sede da Comissão, bem como poderá prestar esclarecimentos
no Processo Administrativo Disciplinar a que responde e/ou solicitar
cópia pela via eletrônica (endereço eletrônico: emarques@cge.rj.gov.br
), dentro do prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art. 22, §4º da Lei
Estadual nº 5.427/2009 e aplicação analógica do art. 75 do Decreto-
Lei nº 220/75, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2633643

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 10º Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2022.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Petropump Serviços Ltda.
O B J E TO : A prorrogação de prazo de vigência do Contrato nº
021/2022, relativo à “Reforma para a Recuperação das 06 (seis) Es-
tações do Teleférico do Complexo do Alemão - Rio de Janeiro/RJ”
DATA DE ASSINATURA: 07/03/2025.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos à contar de 07de Março de 2025,
com novo término de vigência contratual para 06 de Junho de 2025.
VALOR DO TERMO ADITIVO: A prorrogação não resultará alteração
no valor do contrato.
F U N D A M E N TO : No art. 191, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021
e art. 57, § 1º, inciso V, da Lei nº 8.666, de 1993 para melhor ade-
quação às finalidades de interesse público
PROCESSO Nº SEI-170026/003470/2021.

Id: 2633754

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

* I N S T R U M E N TO : 10º Termo Aditivo ao Convênio nº008/2014.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Prefeitura do Município de Rio das Ostras.
O B J E TO : A Prorrogação do prazo sem alteração do valor, do Con-
vênio nº 008/2014.
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2024.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 01 de
Janeiro de 2025 com vigência até 31 de Dezembro de 2025.
FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 101/2000, a Lei Federal nº
8.666, de 1993 e suas alterações subsequentes, pela Lei Estadual nº
287 de 1979, pelos Decretos Estaduais nº 3.149 de 1980; nº 44.371
de 2013 e nº 44.879 de 2014, e respectivas alterações.
PROCESSO Nº SEI-E-17/001/342/2014.
*Omitido no D.O. de 14/01/2025. Id: 2633755

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2024.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Empresa Oriente Construção Civil LTDA. - Em Recupe-
ração Judicial.
O B J E TO : A prorrogação de prazo de vigência do Contrato nº
002/2024, relativo à “Contratação de empresa especializada para exe-
cução de obra de drenagem pluvial e pavimentação asfáltica, com ela-
boração de projeto executivo em diversos logradouros do Bairro São
Francisco de Paula 2 - Município de Nova Iguaçu/RJ”.
DATA DE ASSINATURA: 18/02/2025.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias corridos à contar de 25 de Fe-
vereiro de 2025 e com novo término da vigência contratual para 24
de Agosto de 2025.
VALOR DO TERMO ADITIVO: A prorrogação não resultará alteração
no valor do contrato.
F U N D A M E N TO : No art. 191, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021
e art. 57, § 1º, inciso I e IV, da Lei nº 8.666, de 1993 para melhor
adequação às finalidades de interesse público.
PROCESSO Nº SEI-330018/000530/2022.
*Omitido no D.O. de 05/03/2025.

Id: 2633758

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 05 ao Contrato nº 015/2023.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ, e a empresa Kadima Construções Ltda.
O B J E TO : Formalização de Termo Aditivo de Reinício de Obra, Pror-
rogação do Prazo de Vigência e de Execução do Contrato supramen-
cionado, relativo à execução de Construção da Delegacia de Atendi-
mento à Mulher (DEAM) de Campo Grande, localizada na Avenida
Cesário de Melo nº 4.138, no bairro de Campo Grande, na cidade do
Rio de Janeiro/RJ.
DATA DA A S S I N AT U R A : 07/03/2025.
VA L O R : Sem alteração do valor do contrato.
F U N D A M E N TO : Art. 72 e 81, § 1º, da Lei 13.303/2016 e art. 189, I e
II do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ, e justifi-
cativa contida no Processo nº SEI-170002/000970/2023.

Id: 2633561

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 17.03.2025

PÁGINA 34 - 3ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n° SEI-170002/000527/2022

ONDE-SE LÊ: INSTRUMENTO: 1º (segundo) Termo Aditivo ao Con-
trato EMOP nº 022/2022.

LEIA-SE: INSTRUMENTO: 1º (primeiro) Termo Aditivo ao Contrato
EMOP nº 022/2022. Id: 2633564

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : II Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 003/2021.
PA R T E S : DER/RJ e FARAÓ PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
O B J E TO : Prorrogação de Prazo sem acréscimo de valor, por 12 (do-
ze) meses, a contar de 06/03/2025.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e demais alte-
rações.
PROCESSO Nº SEI-330002/006226/2025.

Id: 2633653

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : I Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 005 - A/2024, Lote 3.
PA R T E S : DER/RJ e FARAÓ PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
O B J E TO : Alteração Contratual com acréscimo no percentual de
24,50%, no valor total de R$ 489.929,08 (quatrocentos e oitenta e no-
ve mil, novecentos e vinte e nove reais e oito centavos)
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções.
PROCESSO Nº SEI-330002/004750/2025.
*Omitido no D.O. de 17/03/2025.

Id: 2633651

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : II Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 015/2024.
PA R T E S : DER/RJ e JKN ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : Alteração Contratual com acréscimo de valor, passando a
vigorar com as modificações de itens orçamentários (decréscimo,
acréscimo, exclusões e novos), em acréscimos + novos, correspon-
dente ao percentual de 24,96%, e em decréscimo + exclusões, cor-
respondendo ao percentual de 8,50%, totalizando o acréscimo de va-
lor de R$ 1.317.484,43 (um milhão, trezentos e dezessete mil, qua-
trocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e demais alte-
rações.
PROCESSO Nº SEI-330002/002079/2025.
*Omitido no D.O. de 17/03/2025. Id: 2633652

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : VI Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 003/2021.
PA R T E S : DER/RJ e CONSTRUSAN SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : Prorrogação de Prazo sem Renúncia de Reajuste ao Con-
trato, por 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, a contar de
16/02/2025, no valor de R$ 2.460.908,72 (dois milhões, quatrocentos
e sessenta mil, novecentos e oito reais e setenta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e demais alte-
rações.
PROCESSO Nº SEI-330002/001651/2025.
*Omitido no D.O. de 06/03/2025.

Id: 2633654

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

Termos Administrativos de Reconhecimento de Posse e Moradia -
TA R P M , de imóveis em fase de regularização fundiária de interesse

social, entre o Estado do Rio de Janeiro através do Instituto de Terras
e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ, em favor dos des-
tinatários abaixo relacionados, com base na Lei (F) nº 13.465/2017 e
Lei (E) nº 131/2009 e na Portaria PRES/ITERJ nº 195/2019.

COMUNIDADE RECANTO DOS IPÊS - SEPETIBA (SEI-
330020/000823/2022): QUADRA 02: Alessandra de Oliveira Ferreira e
Davi Carlos Almeida da Silva - lotem 03 unid. 1A; Erica de Oliveira
Fernandes - lote 21; Daniel da Silva Ramos e Michele Affonso Car-
doso Calixto - lote 27.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 14/03/2025

PÁGINA 38 - 2º COLUNA
EXTRATO DE TERMOS

Onde se lê: ...COMUNIDADE ZÉ DO ZINCO...QUADRA 02: Rosemei-
re Firmino Rodrigues....

Leia-se: ...COMUNIDADE ZÉ DO ZINCO...QUADRA 03: Rosemeire
Firmino Rodrigues....

Id: 2633646

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (AGENERSA) convoca, a
pedido, todos os membros a estarem presentes nas reuniões ordiná-
rias dos Comitês de Monitoramento dos Blocos 1, 2, 3 e 4. Essas
reuniões ocorrerão simultaneamente no dia 1 de abril de 2025, às
14h, no Auditório da FIURJ (Faculdade Instituto Rio de Janeiro), lo-
calizada na Av. Rio Branco, 277 - 4° andar - Centro-Rio de Janei-
ro/RJ. Processo nº SEI-480002/010747/2024.
A participação também estará disponível por videoconferência, com o
link a ser enviado posteriormente.

Id: 2633567

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

IN S T R U M E N TO : 8º (oitavo) Termo Aditivo ao CONTRATO n°
019/2021
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de
Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS e Rosenge Cons-
truções e Serviços LTDA.
O B J E TO : Prorrogação de prazo.
PRAZO: 180(cento e oitenta) dias.
VALOR: Sem alteração.
ASSINATURA: 14 de março de 2025.
FUNDAMENTO: Artigo 57, §1º inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-17/001/100770/2018.

Id: 2633655

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 18 de Março de 2025 às 04:24:42 -0300.

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINARA D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-, nos autos do processo administra-
tivo n° SEI-320001/002905/2024 e n° SEI-030038/004046/2021, tendotivo n° SEI-320001/002905/2024 e n° SEI-030038/004046/2021, tendo
em vista o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado pe-em vista o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado pe-
la Lei 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo presente E D I TA L a servidorala Lei 1497/89 de 21/08/89, pelo presente E D I TA L a servidora
MARIANA SANTOS DE SOUZA GOMBERG

pelo presente E D I TA L a servidora
MARIANA SANTOS DE SOUZA GOMBERG, Identificação Funcional
nº 4255682-1, Professor Docente I - 18 horas, Nível C, Referência 05,

, Identificação Funcional
nº 4255682-1, Professor Docente I - 18 horas, Nível C, Referência 05,nº 4255682-1, Professor Docente I - 18 horas, Nível C, Referência 05,nº 4255682-1, Professor Docente I - 18 horas, Nível C, Referência 05,nº 4255682-1, Professor Docente I - 18 horas, Nível C, Referência 05,
Matrícula nº 09257916, Vínculo 01, para comparecer a Sede da re-
nº 4255682-1, Professor Docente I - 18 horas, Nível C, Referência 05,
Matrícula nº 09257916, Vínculo 01, para comparecer a Sede da re-
nº 4255682-1, Professor Docente I - 18 horas, Nível C, Referência 05,
Matrícula nº 09257916, Vínculo 01, para comparecer a Sede da re-Matrícula nº 09257916, Vínculo 01, para comparecer a Sede da re-
ferida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, nferida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n
118, 12º Andar, Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.118, 12º Andar, Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.
23331895, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas e sextas-23331895, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas e sextas-
feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quando te-feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quando te-
rá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar DE-rá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar DE-
FESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter sido in-FESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter sido in-
diciada por transgressão ao art. 52, inciso V, § parágrafo 1 do De-diciada por transgressão ao art. 52, inciso V, § parágrafo 1 do De-
creto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo Decreto 2479/1979, alteradocreto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo Decreto 2479/1979, alterado
pela nova redação da Lei Complementar 85/96, por ter se ausentadopela nova redação da Lei Complementar 85/96, por ter se ausentado
do serviço, sem justa causa, por dez dias consecutivos, no período dedo serviço, sem justa causa, por dez dias consecutivos, no período de
15/06/2023 à 24/06/2023, tudo conforme consta dos autos.
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SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINARA D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINARA D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processos nºs SEI-320001/000332/2025
e SEI-030036/005342/2023, e, tendo em vista o disposto no artigo 75e SEI-030036/005342/2023, e, tendo em vista o disposto no artigo 75
do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor MAR-
e SEI-030036/005342/2023, e, tendo em vista o disposto no artigo 75

MAR-do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75,
, Identidade Funcional nº 43265685, Ma-, Identidade Funcional nº 43265685, Ma-COS PAULO LOPES VIEIRA, Identidade Funcional nº 43265685, Ma-, Identidade Funcional nº 43265685, Ma-

trícula nº 9391889, Professor Docente I - 18 horas, Vínculo 01, que
, Identidade Funcional nº 43265685, Ma-

trícula nº 9391889, Professor Docente I - 18 horas, Vínculo 01, quetrícula nº 9391889, Professor Docente I - 18 horas, Vínculo 01, que
deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nesta Cida-deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nesta Cida-
de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões -de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões -
Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-
de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões -
Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-
de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões -
Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-
de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões -
Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-
de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões -
Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-
de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões -
Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-
de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões -
Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-
de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões -
Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-
de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões -
Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-
ta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15ta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15
horas, a fim de prestar depoimento no processo administrativo disci-horas, a fim de prestar depoimento no processo administrativo disci-
plinar a que responde pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecu-plinar a que responde pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecu-
tivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publi-tivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publi-
cação do presente Edital.
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SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINARA D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do Processos Adminis-, nos autos do Processos Adminis-
trativos nºs SEI-320001/003102/2024 e SEI-030001/049807/2024, ten-trativos nºs SEI-320001/003102/2024 e SEI-030001/049807/2024, ten-
do em vista o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei nº 220, al-do em vista o disposto no artigo 70 § 1 do Decreto-Lei nº 220, al-
terado pela Lei nº 1497/89 de 21/08/89, CITA pelo presente Edital aterado pela Lei nº 1497/89 de 21/08/89, pelo presente Edital a
servidora DANDARA JESUS FRANCISCO, Identificação Funcional nº
terado pela Lei nº 1497/89 de 21/08/89, pelo presente Edital a

DANDARA JESUS FRANCISCO, Identificação Funcional nº, Identificação Funcional nº
50739921, Professor Docente I - 18 horas, Nível C, Referência 03,

, Identificação Funcional nº
50739921, Professor Docente I - 18 horas, Nível C, Referência 03,50739921, Professor Docente I - 18 horas, Nível C, Referência 03,
Matrícula nº 3.081.059-2, Vínculo 01, para comparecer a Sede da re-Matrícula nº 3.081.059-2, Vínculo 01, para comparecer a Sede da re-
ferida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, nferida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n
118, 12º Andar, Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.118, 12º Andar, Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.
23331895, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas e sextas-23331895, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas e sextas-
feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quando te-feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quando te-
rá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar DE-rá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar DE-
FESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter sidoFESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter sido
indiciada por transgressão ao art. 52, inciso V, § parágrafo 1 doindiciada por transgressão ao art. 52, inciso V, § parágrafo 1 do
Decreto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo Decreto nº 2479/1979,Decreto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo Decreto nº 2479/1979,
alterado pela nova redação da Lei Complementar nº 85/96, por teralterado pela nova redação da Lei Complementar nº 85/96, por ter
se ausentado do serviço, sem justa causa, por dez dias consecuti-se ausentado do serviço, sem justa causa, por dez dias consecuti-
vos, no período de 10/06/2024 à 19/06/2024, tudo conforme constavos, no período de 10/06/2024 à 19/06/2024, tudo conforme consta
dos autos.
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SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINARA D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processos nºs SEI-320001/000289/2025
e SEI-260005/003579/2023, e, tendo em vista o disposto no artigo 75e SEI-260005/003579/2023, e, tendo em vista o disposto no artigo 75
do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor FER-
e SEI-260005/003579/2023, e, tendo em vista o disposto no artigo 75

FER-do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75,
NANDO MARQUES GUIMARÃES, Identidade Funcional nº 4028498-NANDO MARQUES GUIMARÃES, Identidade Funcional nº 4028498-, Identidade Funcional nº 4028498-
0, Matrícula nº 2211472, Professor FAETEC I - 20 horas, Vínculo 01,

, Identidade Funcional nº 4028498-
0, Matrícula nº 2211472, Professor FAETEC I - 20 horas, Vínculo 01,
que deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nestaque deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nesta
Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comis-Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comis-
sões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-sões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-mail: lscos-
ta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15ta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15
horas, a fim de prestar depoimento no processo administrativo disci-horas, a fim de prestar depoimento no processo administrativo disci-
plinar a que responde pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecu-plinar a que responde pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecu-
tivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publi-tivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publi-
cação do presente Edital.
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SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processos nºs SEI-320001/000312/2025
e SEI-080015/001111/2023, e, tendo em vista o disposto no artigo 752023, e, tendo em vista o disposto no artigo 75
do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor MAURO

, Identidade Funcional nº 31030467, Médico, Matrícu-ALBUQUERQUE, Identidade Funcional nº 31030467, Médico, Matrícu-

la nº 803.206-2, que deverá comparecer à sede da referida Comissãola nº 803.206-2, que deverá comparecer à sede da referida Comissão
situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Salasituada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala
das Comissões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-das Comissões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone: 23331895, E-
mail: lscosta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no horário demail: lscosta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no horário de
10 às 15 horas, a fim de prestar depoimento no processo adminis-10 às 15 horas, a fim de prestar depoimento no processo adminis-
trativo disciplinar a que responde pelo cometimento de 10 (dez) faltastrativo disciplinar a que responde pelo cometimento de 10 (dez) faltas
consecutivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeiraconsecutivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira
publicação do presente Edital.

Id: 2633487

, Identidade Funcional nº 31030467, Médico, Matrícu-


